
 

   
 

 

 

     Data de divulgação: 18/04/2024 

 

     Em atendimento ao Art. 72 do Regulamento Eleitoral. 

 

O Presidente do Sicoob Coopjus, Sr. Ronaldo Alves da Silva, com base no Artigo 72 do     

Regulamento Eleitoral, comunica o encerramento do prazo de impugnação contra o resultado da 

Eleição. 

 

O Presidente comunica também que não houve impugnação a nenhum candidato. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Ronaldo Alves da Silva 

Presidente do Conselho de Administração do Sicoob Coopjus 

 

  

 

RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO 
Aviso nº: 02/2024 


